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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2026
PREGÃO ELETRÔNICO

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, inscrito no CNPJ
nº.95.951.323/0001-77, com sede na Avenida Bruno Pieczarka, nº 154, Centro, Santa Terezinha/SC,
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Srª. Valquíria Schwarz, na qualidade de ÓRGÃO
GERENCIADOR, e a empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ...................,
com sede na ............................., neste ato representada por seu(sua) ................, Sr.(a) ....................., na
qualidade de FORNECEDORA, acordam proceder o registro de preços, nos termos do Processo
Licitatório nº. 08/2026 – Pregão Eletrônico, sujeito à Lei Federal nº. 14.133/2021, demais normas
aplicáveis e pelo respectivo edital, conforme as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o ..................................................., conforme condições,
quantidades e especificações estabelecidas no Edital do Processo Licitatório nº. 08/2026 – Pregão
Eletrônico, bem como em seus anexos, especialmente o Termo de Referência, os quais integram este
instrumento para todos os fins, independentemente de transcrição.

1.2. Os produtos a serem fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, observando-se os padrões exigidos de qualidade, higiene e
conservação.

1.3. Os produtos perecíveis deverão ser de primeira qualidade e, no ato da entrega, apresentar grau de
maturação adequado, de modo a permitir a correta manipulação, transporte e conservação,
encontrando-se em perfeitas condições para consumo, livres de sujidades, parasitas e larvas.

1.4. Os produtos que possuam prazo de validade somente serão recebidos se apresentarem prazo
remanescente mínimo de 06 (seis) meses, ou outro prazo específico previsto nas especificações do
respectivo item, contado a partir da data da entrega.

CLAUSULA SEGUNDA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Ficam registrados para a Fornecedora qualificada no preâmbulo os seguintes itens e seus
respectivos preços:

Item Un. Qtde. Especificações Marca
Valor

Unitário R$
Valor

Total R$

2.2. O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ................ (......................)

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O Fornecedor deverá fornecer os produtos nas quantidades solicitadas, conforme a data dos
eventos. Para os alimentos prontos (lanches/bolos/pães e outros) e perecíveis (frutas, verduras,
legumes, etc.) o prazo de fornecimento é de 02 (dois) dias úteis após a solicitação da secretaria
requisitante, observada a data do evento a qual se destinam.

3.2. Para os demais gêneros alimentícios e o gás de cozinha, o prazo será de 05 (cinco) dias úteis após
a solicitação da secretaria requisitante.

3.3. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades Escolares e demais unidades públicas, nas
quantidades definidas na autorização de fornecimento, emitida pelo Setor de Compras, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.
3.3.1. Independente da quantidade solicitada, fica o Fornecedor obrigado a realizar a entrega,
considerando que o Município não dispõe de grandes espaços para armazenamento adequados dos
itens. Além disso, com relação aos lanches, serão solicitados conforme a previsão de participantes de
cada evento.

3.4. O cronograma de entrega deverá ser cumprido rigorosamente em dia de expediente, nos seguintes
horários: das 08h00m às 11h00m e das 13h30m às 16h00m.

3.5. O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão os seguintes
procedimentos:
a) Recebimento provisório: De posse dos documentos apresentados pelo Fornecedor e de uma via da
Autorização de Fornecimento e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, receberá o
objeto para verificação de especificações, quantidade, validade, prazos, preços e outros dados
pertinentes à entrega do produto. Encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pelo
Fornecedor, ou aprovando, receberá provisoriamente.
b) Recebimento definitivo: Após o recebimento provisório, estando o objeto nos exatos termos do
edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante recibo aposto na nota
fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a contratada após comunicação do preposto
deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. Em caso de irregularidade não sanada
pelo Fornecedor, o preposto reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos
para aplicação de penalidades. Em caso de necessidade de providências por parte do Fornecedor, os
prazos de pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-o a
aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste instrumento. Os produtos serão recebidos
definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório. Na hipótese de a
verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
3.5.1. O aceite ou aprovação não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste termo, verificadas posteriormente, garantindo-
se ao Município de Santa Terezinha/SC, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal
nº.8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. Será de responsabilidade da FORNECEDORA cumprir todas as obrigações constantes nesta ata,
no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula Décima
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Terceira, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
a) realizar as entregas conforme condições estabelecidas no Termo de Referência;
b) fornecer os produtos de acordo com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações
determinadas pela legislação em vigor;
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos produtos;
d) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;
e) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às
normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
f) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertencentes à execução do objeto contratado;
g) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com o contratante por todo o
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
h) substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;
i) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/1990);
j) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2. Constituem obrigações do MUNICIPIO, além da constante do art. 115 da Lei Federal
nº.14.133/2021, as especificadas no edital:
a) emitir as autorizações de fornecimento, de acordo com as necessidades de cada Departamento;
b) realizar o recebimento dos produtos nas formas e condições estabelecidas;
c) observar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Fornecedora, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) notificar a fornecedora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos produtos
fornecidos, para que sejam substituídos no total ou em parte, às suas expensas;
f) efetuar o pagamento à Fornecedora, na forma e prazos estabelecidos, procedendo-se à retenção dos
tributos devidos, consoante a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. Em caso de prorrogação da vigência as quantidades inicialmente registradas poderão ser
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não
sendo possível acumular com as quantidades não utilizadas.

CLAUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a Fornecedora deve apresentar nota fiscal/fatura
do fornecimento, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.

6.2. O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após apresentação de nota fiscal e após atesto do
setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
6.2.1. O Fornecedor deverá informar no corpo/observações da(s) notas(s) fiscal(is) emitidas, os dados
da conta corrente para pagamento.
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6.2.1.1. A conta corrente indicada deverá, obrigatoriamente, estar relacionada ao CNPJ da matriz ou da
filial da Fornecedora.

6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.4. A devolução da nota fiscal não aprovada pela municipalidade, em hipótese alguma servirá de
pretexto para que o fornecedor suspenda a entrega.

6.5. Considerando o Decreto Municipal nº. 1.687/2023, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte
de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, em todas as suas contratações, efetuará
as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras.

6.6. Quando do faturamento dos bens e serviços prestados, todos os contratados deverão observar o
disposto na IN RFB nº. 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº. 1.687/2023.

CLAUSULA SETIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a
conta de dotações específicas do orçamento do exercício de 2026 e seguintes.

7.2. O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação
orçamentária.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
Decreto Municipal nº. 1709/2023 ou outro que vier a substituir.
8.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de
penalidade; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLAUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
III - tiver presentes razões de interesse público;
IV - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
V - for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o MUNICÍPIO nos termos do
artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

9.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do MUNICÍPIO.

9.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados.

CLAUSULA DECIMA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações
previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846/2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata
de Registro de Preços, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor
do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. da presente Ata poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
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10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 10.2 da presente Ata, o
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pelo Agente de Contratação, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

10.9. Serão indeferidas pelo Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.

10.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

10.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.2 da presente Ata exigirá,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços, na forma da Lei Federal nº. 14.133/2021.

11.2. A Gestão do Contrato, será feita pelo servidor Vinicius Pokzywnicki, nos termos do Decreto
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Municipal nº. 1919/2026.

11.3. A Fiscalização do Contrato, será feita pela servidora Cristiani Koehler, nos termos do Decreto
Municipal nº.1919/2026.

11.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista
a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

11.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser
auxiliado pelo fiscal devidamente designado.

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática.

11.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
12.1. Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº. 14.133/2021 e
alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as
disposições do direito privado.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS
13.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas na ARP, mas não obrigará o Municipio a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Campo/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Terezinha (SC), ........ de .................................. de 2026.

_____________________________________
Município de Santa Terezinha
Valquíria Schwarz – Prefeita Municipal

____________________________________
Empresa
............................... – Representante Legal
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